
  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº331/2012-PROAD, de 21 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.015717/2012-31. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

11/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE ÉTICA E LEGISLAÇÃO 

PÚBLICA com carga horária de 90 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

0383156 
EURIDES LIMA DO 

CARMO 
PORTEIRO PREG C II C III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº157/2012-PROAD, de 04 de junho de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.009765/2012-90. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

17/05/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso do CURSO DE FUNDAMENTOS 

DE GESTÃO PÚBLICA com carga horária de 124 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

676562 
MANOEL JOSÉ DE 

MEDEIROS 

AUXILIAR EM 

ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA DO 

REITOR 
C III C IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº242/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.011496/2012-21. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

11/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE SAÚDE PÚBLICA com carga 

horária de 80 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1834081 
ANA PAULA DA SILVA 

MARTINS 

ASSISTENTE DE 

LABORATÓRIO 
DQV C I C II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº243/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013143/2012-66. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

20/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1186929 
MARLEIDE GUEDES DE 

SOUZA 
BIBLIOTECÁRIA 

BIBLIOTECA 

CENTRAL 
E III E IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº244/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.010852/2012-90. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

16/06/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS  com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

0382959 
ANA DOLORES SANTIAGO 

DE FREITAS 

ENGENHEIRA 

AGRÔNOMA 

DEPTº 

AGRONOMIA 
E III E IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº245/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.012684/2012-77. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

11/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL  com carga horária de 190 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

0383703 
ROSANE BEZERRA DE 

MAGALHÃES 
CONTADORA 

AUDITORIA 

INTERNA 
E III E IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº246/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.010292/2012-73. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

18/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE COMUNICACIÓN ORAL Y 

ESCRITA com carga horária de 332 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1655498 
ROBERTA GONÇALVES 

GOMES MARQUES 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
UAG D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº247/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.011448/2012-33. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

28/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE OPERADOR DE MICRO  

INFORMÁTICA com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1663626 
CLAUDEMIR SANTOS DA 

COSTA 

TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO 
UAST D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº248/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013222/2012-77. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

24/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE ATENDIMENTO AO 

CLIENTE com carga horária de 160 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1038854 
SUSY MILDREY MOITA  

ANDRADE 

ASSISTENTE  EM 

ADMINISTRAÇÃO 
SUGEP D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº249/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.012744/2012-51. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

11/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE FUNDAMENTOS DE 

GESTÃO PÚBLICA com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1833792 
THIAGO BARBOSA DE 

OLIVEIRA GONÇALVES 

TÉCNICO DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

UAG D I D II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº250/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.012745/2012-04. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

17/07/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE FUNDAMENTOS DE 

GESTÃO PÚBLICA com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1835235 
CALHIANDRO LISANDRO 

MENDES CAVALCANTE 

ANALISTA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

UAG E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº251/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013789/2012-43. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

03/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE GESTÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1851991 
ROSALINE CONCEIÇÃO 

PAIXÃO 

TÉCNICA EM 

ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 

UAST E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº252/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014154/2012-63. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

25/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICA 

com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1851963 

KATHARINA DE BARROS 

BARBOSA CLAUDINO DA 

SILVA 

TÉCNICA EM 

ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 

DLCH E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº253/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014662/2012-41. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

22/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE FUNDAMENTOS DE 

GESTÃO PÚBLICA com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1551860 

MARIA WELLITA 

BEZERRA DOS SANTOS 

BASTOS 

BIBLIOTECÁRIO 
BIBLIOTECA 

CENTRAL 
E III E IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº254/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014907/2012-31. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

28/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE SECRETARIADO com carga 

horária de 160 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1555190 
GEYZA LEYDE CAMELLO 

LUSTOSA 

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO 
PROPLAN E II E III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº255/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014894/2012-08. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

28/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE PRÁXIS SÓCIO-

AMBIENTAL DE DEFESA CIVIL com carga horária de 150 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

0275800 

IRACI MARIA DE 

MENDONÇA BASTOS 

VIEIRA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DEPA D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº256/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.015049/2012-41. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

30/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL  com carga horária de 181 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

0758928 MARIA ANGELA MOTA ODONTÓLOGO DQV E III E IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº257/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014925/2012-12. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

29/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE RETENÇÕES NA FONTE 

PESSOA JURÍDICA com carga horária de 100 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1652126 
ELISANGELA MENDES DE 

MESQUITA 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
GCF D I D II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº258/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014645/2012-12. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

22/08/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

6383001 
ANTONIO JOSE TADEU 

FIGUEIROA 

ENGENHEIRO 

CIVIL 
PROPLAN E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº259/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.019784/2012-43. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

15/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL com carga horária de 154 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

140029 
EDENILDE MARIA 

MACIEL POVOAS 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DAG D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº260/2012-PROAD, de 11 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.014412/2012-10. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

23/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE CONSTRUÇÃO DE CASAS 

E EDIFÍCIOS  com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1856428 MOACY SILVA TORRES ENGENHEIRO PROPLAN E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº279/2012-PROAD, de 12 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013715/2012-15. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

10/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE FUNDAMENTOS DE 

GESTÃO PÚBLICA  com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1851714 
ELISABETH DA SILVA 

ARAUJO 
BIBLIOTECÁRIO UAG E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº280/2012-PROAD, de 12 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.015639/2012-74. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

10/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE ÉTICA E LEGISLAÇÃO  

PÚBLICA  com carga horária de 90 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

383152 
EUGÊNIO RODRIGUES 

BEZERRA JUNIOR 

AUXILIAR DE 

VETERINÁRIA E 

ZOOTECNIA 

DMV C II C III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº281/2012-PROAD, de 12 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.015371/2012-71. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

15/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE PRÁXIS SÓCIO-

AMBIENTAL DE DEFESA CIVIL com carga horária de 150 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

383014 
ARLINDA MARIA DA 

SILVA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DAG D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº329/2012-PROAD, de 21 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.015615/2012-15. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

06/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE ORÇAMENTO PÚBLICO - 

TEORIA E PRÁTICA com carga horária de 200 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1460271 
NUBIA REJANIA 

LEANDRO ROCHA 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
GCF D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº330/2012-PROAD, de 21 de setembro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013719/2012-95. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

10/09/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE FUNDAMENTOS DE 

GESTÃO PÚBLICA com carga horária de 185 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1851556 
CAROLINA MENDONÇA 

DE MORAES DUARTE 

ENGENHEIRO 

ÁREA 
UAG E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Gabriel Rivas de Melo - Pró-Reitor 


